
 
 
 
 
 

 

ACORDO LATINO-AMERICANO DE COPRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA 

 

Assinaturas, ratificações e adesões 

31 de março de 2019 
 

Assinado na cidade de Caracas, na República Bolivariana da Venezuela, em 11 de novembro de 1989 

Depositário: Sede da SECI (Artiglo XVI do Acordo) 

Data de entrada em vigor no plano internacional: 4 de julho de 1991 

 

País Data da assinatura 
Data do depósito do 
instrumento de 

ratificação ou adesão 

República Argentina 11 de novembro de 1989 24 de setembro de 1993 

República Federativa do 
Brasil 

11 de novembro de 1989 11 de março de 1997 

República da Colômbia 11 de novembro de 1989 16 de maio de 1995 

República da Costa Rica  13 de novembro de 2013 (A) 

República de Cuba 11 de novembro de 1989 4 de julho de 1991 



 
 
 
 
 

 

República do Chile  10 de agosto de 2017 (A) 

República do Equador 11 de novembro de 1989 1 de julho de 1994 

Reino da Espanha  8 de outubro de 1992 (A) 

Estados Unidos 
Mexicanos 

11 de novembro de 1989 18 de dezembro de 1990 

República da Nicarágua 11 de novembro de 1989 30 de julho de 2014 

República do Panamá 11 de novembro de 1989 31 de outubro de 1995 

República do Paraguai  15 de setembro de 2016 (A) 

República do Peru 11 de novembro de 1989 6 de outubro de 1990 

República Portuguesa  02 de março de 2018 (A) 



 
 
 
 
 

 

República Oriental do 
Uruguai 

 11 de maio de 2010 (A) 

República Bolivariana da 
Venezuela 

11 de novembro de 1989 25 de outubro de 1991 

 

(A): Adesão 


